
 

 

 

 

 

 

      
 
 

DAYANA CRISTINA PEREIRA DA CUNHA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

  Ilhota, 11 de março de 2026. 

PROCESSO Nº 34/2026 
CHAMADA PÚBLICA – Nº 31/2026 – FME 

SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

TIPO NÃO SE APLICA 

MODO DISPUTA ABERTO 

OBJETO OBJETO:  O OBJETO DA PRESENTE CHAMADA PÚBLICA É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 

PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 

PNAE, CONFORME PREVISTO NO ART. 24 INCISO I, NOS TERMOS DO ART. 14 DA LEI 

11.947/2009 E SEÇÃO II DA RESOLUÇÃO N°6 DE 8 DE MAIO DE 2020.  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  A partir das 09h00min do dia 12/03/2026 até 23h59min do dia 12/03/2027. 

ABERTURA DA 1º SESSÃO PÚBLICA:  Às 09h30min do dia 06/04/2026. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  na Plataforma Licitar Digital, no endereço eletrônico: https://licitar.digital/. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 689.474,00 (seiscentos e oitenta e nove mil quatrocentos e 
setenta e quatro reais) 

REGIMENTO: Lei Federal N° 11.947/09, Lei Federal N° 14.133/2021, art. 74, IV e art. 79, I, o Decreto Federal N° 
11878/2024, o Decreto Municipal N° 1.103/2024, Resolução Nº 6 de 8 de maio de 2020, e SUBSIDIARIAMENTE 
a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022; e demais disposições legais pertinentes 

MAIORES INFORMAÇÕES: 
O edital na íntegra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e https://licitar.digital/, 
como também contatos alternativos para eventuais dúvidas - Telefone: (047) 3343-8800 ou ramal 8826.  
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 



 

 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2026 - FME  
CHAMADA PÚBLICA 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO realizará a Licitação na modalidade Chamada Pública Eletrônica por Inexigibilidade, , em sessão 
pública a ser realizada na Plataforma Licitar Digital mediante condições de segurança - criptografia e autenticação 
- em todas as suas fases através do endereço eletrônico (https://licitar.digital/) a qual, conforme especificado no 
Anexo I deste edital. 
 
Os trabalhos serão conduzidos Sra. Daniella Cattoni, Pregoeiro Oficial, designada pelo Decreto Municipal nº 1.484/ 
2025, regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal nº 
1.103/2024, e SUBSIDIARIAMENTE a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Ilhota, através do 
endereço eletrônico www.ilhota.sc.gov.br, na Plataforma Licitar Digital mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do endereço eletrônico (https://licitar.digital/), como 
também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Ilhota, situada à Rua Dr. Leoberto Leal nº 160 – Centro – Ilhota 
(sala do setor de Licitações), no horário de expediente (das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h), a partir da 
data de sua publicação. 
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 
revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico https://licitar.digital/, bem como, 
no site da Prefeitura Municipal, www.ilhota.sc.gov.br. 
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize 
a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente Licitação tem por objeto O OBJETO DA PRESENTE CHAMADA PÚBLICA É A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 

O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, CONFORME 

PREVISTO NO ART. 24 INCISO I, NOS TERMOS DO ART. 14 DA LEI 11.947/2009 E SEÇÃO II DA RESOLUÇÃO 

N°6 DE 8 DE MAIO DE 2020. 

 
1.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83, da Lei nº 14.133/2021.  
 
1.3 Os itens relacionados no Anexo I – Relação dos Itens da licitação foram relacionados baseados em quantias 
estimadas necessárias e suficientes para a demanda do período em questão, que será de 12 (doze) meses, com 
entregas em períodos alternados e quantidades definidas de acordo com as necessidades da Secretaria Solicitante. 
Portanto, caberá à detentora da ata, entregar os produtos solicitados pelo município, independente dos 
quantitativos e volumes; 
 
1.4 O recebimento dos documentos de habilitação do presente credenciamento será pela plataforma do Portal Licitar 
(https://licitar.digital/.), a partir do dia 12 de março de 2026 até 12 de março de 2027, em caráter de prazo fixo, 
conforme especificações constantes do edital e seus anexos. 
 
1.5 A primeira análise acontecerá no dia 06 de abril de 2026, e após, todos os meses no dia 05 ou próximo a ele 
serão analisados e publicado a certidão com sequencial, se houve ou não interessados. 

http://www.ilhota.sc.gov.br/
https://licitar.digital/
http://www.ilhota.sc.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 
1.6 Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, os itens ou lotes em que o valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) serão destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Daniella Cattoni, Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio, designada 
pelo Decreto Municipal n º 1.484/ 2025, anexado aos autos do procedimento e regido pela Lei Federal nº 14.133/21 
e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal nº 1.103/2024, e SUBSIDIARIAMENTE a Instrução 
Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente Edital. 
 
2.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Ilhota, através 
do endereço eletrônico www.ilhota.sc.gov.br, no Portal de Compras Públicas mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do endereço eletrônico https://licitar.digital/, como 
também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Ilhota, situada à Rua Dr. Leoberto Leal nº 160 – Centro – Ilhota 
(sala do setor de Licitações), no horário de expediente, a partir da data de sua publicação. 
 
2.2.1 - Horário de expediente da Prefeitura: das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h. 
 
2.3 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 
revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico https://licitar.digital/, bem como, 
no site da Prefeitura Municipal, www.ilhota.sc.gov.br. 
 
2.4 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 
visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA ELETRÔNICA 
 
3.1 Somente poderão participar dessa chamada pública, fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores 
Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da 
Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006 e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – PRONAF. 
 
3.2 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 
Cooperativas e Associações deverão entregar às Entidades Executoras os documentos de habilitação e Projeto 
de Venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução FNDE nº 6 de 08 de maio de 2020. 
 
3.3 Os participantes devem atender as demandas do Município de Ilhota /SC referente ao objeto em questão ao 
tempo e modo necessários, conforme itens e quantidades descritos, assim como preencher os requisitos de 
habilitação descritos no presente edital. 
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO  
 
4.1 Os licitantes interessados em participar do presente processo licitatório deverão cadastrar-se previamente 
perante o provedor do sistema eletrônico, através do Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 
https://licitar.digital/, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 
 
4.2 O Credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha 

http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/


 

 

 

 

 

 

pessoal e intransferível. 
 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a chamada pública. 
 
4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de 
Ilhota qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

 
4.6 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital.  
 
4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

 
5. DA HABILITAÇÃO  
 
5.1 Para habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, conforme o tipo 
de fornecedor que se enquadrem: 
 
5.1.1 Os FORNECEDORES INDIVIDUAIS, detentores de DAP Física não organizados em grupo deverão 
apresentar os seguintes documentos, sob pena de inabilitação:  
a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
d) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (se for o caso);  
e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 
no projeto de venda. 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751, 
de 02/10/2014) em vigor, por indivíduo. 
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida na jurisdição fiscal do licitante, por indivíduo.  
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do interessado. 
i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (caso se enquadre como empregador); 
j) Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pela Justiça do Trabalho, em vigor 
k) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
5.1.2 Os GRUPOS INFORMAIS de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo 
deverão apresentar os seguintes documentos, sob pena de inabilitação:  
a) A prova de inscrição no CPF;  
b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  
d) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (se for o caso);  
e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda. 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751, 



 

 

 

 

 

 

de 02/10/2014) em vigor, por indivíduo. 
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida na jurisdição fiscal do licitante, por indivíduo.  
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do interessado. 
i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (caso se enquadre como empregador); 
j) Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pela Justiça do Trabalho, em vigor 
k) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
5.1.3 Os GRUPOS FORMAIS, detentores de DAP Jurídica deverão apresentar os seguintes documentos, sob 
pena de inabilitação:  
a) A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  
d) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  
e) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo 
seu representante legal;  
f) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 
g) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda de seus cooperados/associados;  
h) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (se for o caso).  
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751, 
de 02/10/2014) em vigor, por indivíduo. 
j) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida na jurisdição fiscal do licitante, por indivíduo.  
k) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do interessado. 
l) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei  
m) Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pela Justiça do Trabalho, em vigor 
n) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
5.2 Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de amostras a serem 
apresentadas conforme descritos no item 5, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das 
desconformidades. 
 
 
6. PROJETO DE VENDA 
 
6.1 Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar.  
 
6.2. O resultado da seleção será publicado no https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ em até 05 (cinco) dias após 
findado o prazo do credenciamento e no prazo de até 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 
assinatura do(s) contrato(s).  
 
6.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo 
art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE  
 
6.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da 
DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e 
o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  
 
6.5. Esse edital tem em anexo os modelos para o projeto de venda correspondente a cada grupo: ANEXO III - 
Modelo Proposto para os Grupos Formais; ANEXO IV - Modelo Proposto para os Grupos Informais e ANEXO V - 
Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais. 



 

 

 

 

 

 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS NA PLATAFORMA DIGITAL 
  
7.1 A chamada pública será realizada, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia e 
autenticação) em todas as suas fases.  
 
7.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da chamada pública deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da 
Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).  
 
7.3. Os participantes deverão primeiramente se inscrever na plataforma eletrônica do credenciamento eletrônico 

no endereço (https://licitar.digital/), dentro da opção: Adesão - Adesão fornecedor. Cadastrada senha de acesso, 

será liberado o acesso à área logada. O participante deverá, após selecionar o edital enviar a documentação 
necessária, informar os serviços aos quais pretende se credenciar e solicitar a participação no credenciamento. 
Para dúvidas quanto ao cadastro na plataforma deverão ser sanadas diretamente com a Licitar Digital.  
 
7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município, ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor do credenciamento, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.  
 
7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao credenciamento.  
 
7.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital.  
 
7.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO, O FORNECEDOR ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 36, inciso I, da Lei Federal 
nº14.133/21. 
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 36 da Resolução FNDE N° 6 
de 08 de maio de 2020.  
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.  
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme 
art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88.  
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

 

 

 

 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos  
 
7.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o fornecedor às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 
 
8.1 Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 
grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, 
grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.  
 
8.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
8.2.1. O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
8.2.2. O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  
8.2.3. O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado 
e do país;  
8.2.4. O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  
 
8.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
8.3.1. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
a) Para efeitos do disposto no item acima, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja 
de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 
e/ou indígenas, em referência ao disposto no item 8.3.1 a), têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem 
de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
 
8.3.2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  
8.3.3. Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 
Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP);  
 
8.4. Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores 
locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de 
seleção e priorização citados nos itens 8.2 e 8.3.  
 
8.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 
  
8.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-
se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
 
 
9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  



 

 

 

 

 

 

 
9.1. A entrega dos produtos deve ser feita no local indicado na solicitação de fornecimento, emitida pela secretaria 
requisitante, conforme a necessidade da municipalidade, que procederá à solicitação diariamente e nas 
quantidades que lhe convier, através de Pedido de Empenho, que serão encaminhadas dentro do prazo de vigência 
do Contrato. 
 
9.1.1. Locais de entrega em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus anexos: 
 

UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO  TELEFONE 

Escola Municipal domingos José 
Machado 

Rua: Inês Eufrázia de Jesus, n° 
100, Ilhotinha 

(47) 3343-1305 

CEI Vó Rosa Rua: Marcelino Carlos Thomé, 
n°128, Ilhotinha 

(47) 3343-7333 

Escola Municipal José Elias de 
Oliveira 

Rua: Vereador Alcides José 
Gonçalves, nº 182, Minas 

(47) 3343-1756 

CEI Vó Varda Rua: Vereador Alcides José 
Gonçalves, 122, Minas 

(47) 3304-1002 

CEI Professora Gianna Rua: Rua Leoberto Leal, n° 206, 
centro 

(47) 3343-7127 

CEI Vovô Juca Rua: Antônio Laudelino da Cunha, 
272, Centro 

(47) 3343-1362 

CEI Vovô Juca 2 Rua: Leoberto Leal, 278, Centro (47)3343-1362 

CEI Chapeuzinho Vermelho Rua: Estrada Geral do Pocinho, nº 
4431, Pocinho 

(47) 3343-0296 

CEI Tia Flor Rua: Bernardino Francisco de 
Souza, 57, Baú Baixo 

(47) 3171-0026 

Escola Municipal Alberto Schimitt Rua: Geral Baú Central, n°2891, 
Baú Central 

(47) 3343-1647 

CEI Maria Terezinha Hammes 
Schmitz 

Rua: Geral Braço do Baú, Braço 
do Baú 

(47) 3156-0101 

Escola Municipal Pedro Teixeira Estrada Geral do alto baú, 12513, 
alto Baú 

(47) 3255-0379 

CEI Tia Loli Rua: Floriana Cardoso da Silva, 
215, Pedra de Amolar 

(47) 3343-7188 

 
9.2 O fornecimento será efetuado de forma parcelada pela contratada conforme a necessidade das unidades 
escolares, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
9.3 No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente às 
quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo recebimento. 
 
9.4 Fica aqui estabelecido que os materiais objeto desta chamada pública serão recebidos: 
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contidas neste edital e seus anexos; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contidas neste edital e seus anexos. 
 
9.4.1 A Nota Fiscal/Fatura somente será encaminhada ao órgão responsável pelo pagamento após o recebimento 
definitivo do material, que se dará em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório. 
 
9.5 Os materiais que forem recusados (tanto no recebimento provisório quanto no recebimento definitivo) deverão 



 

 

 

 

 

 

ser substituídos no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, 
sem qualquer ônus para o Município.  
 
9.6 Se a substituição dos materiais cotados não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 
sanções previstas neste Edital, na Minuta do Contrato e na Lei. 
 
9.7 Caso seja comprovado que os materiais entregues não estão de acordo com as especificações do Edital, a 
fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danos 
eventualmente causados à Administração. 
 
9.8 Os pedidos serão realizados: SEMANALMENTE para hortifrutigranjeiros comuns e MENSALMENTE para 
hortifrutigranjeiros orgânicos e os demais mantimentos. As entregas deverão ser realizadas em até 7 (sete) dias 
após o recebimento do empenho, seguindo as quantidades descritas por instituição na planilha de entrega. 
 
9.9 Qualquer produto estabelecido no presente edital, estará sujeito a aceitação e verificação da conformidade do 
produto com a especificação, no ato da entrega. Os produtos que forem recusados por inconformidade, deverão 
ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de notificação expedida 
pelo servidor responsável pelo seu recebimento e/ou nutricionista, a sua adequação, visando o atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei 14.133/ 
2022. 
 
9.10 No ato da entrega o agricultor ou cooperativa deve requerer a assinatura do funcionário responsável pelo 
recebimento, em um documento que comprove a aceitação e confirmação das quantidades entregues. Este 
documento deve ser entregue juntamente a nota fiscal na Secretaria de Educação. 
 
9.11 Os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

 
10. AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
 
10.1. Mediante solicitação, as amostras dos produtos perecíveis deverão ser entregues na secretaria requisitante, 
para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes, caso necessário, 
ou à análise de uma nutricionista, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado dos testes, e/ou parecer 
emitido pela nutricionista, dar-se-á no prazo máximo de 05 dias.  
 
10.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 
10.3. Mediante aprovação dos produtos, será divulgado o resultado do processo em até 48 (quarenta e oito) horas, 
através de publicação no Diário Oficial dos Municípios e no Site Oficial do Município de Ilhota/SC. 
 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo dos materiais, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada pelo responsável do setor requerente.  

 

11.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova 

de regularidade fiscal, apresentado as CNDs Federal, Estadual, Municipal e FGTS.  

 

11.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 



 

 

 

 

 

 

11.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
11.5 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será atualizado 
monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC.  
 
11.6 As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos recursos especificados 
no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na(s) seguinte(s) dotações: 
Secretaria Municipal de Educação; 
 
12. DO CONTRATO 
 
12.1 O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do aviso 
ao convocado, a assinar o contrato. 
 
12.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.  
 
12.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.  
 
12.4. É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o fornecedor participante 
desta chamada pública.  
 
12.5. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vigorará até o início do ano letivo de 2026, a contar 
da assinatura do termo contratual; artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações;  
 
12.6. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do 
Contrato, bem como em outros itens deste edital. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das 
informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a 
prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Ilhota, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 
corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto. 
 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, nos casos de: 
 1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 2. dar causa à inexecução total do contrato; 
 3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



 

 

 

 

 

 

 5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, informado os respectivos dados no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis contados da data da aplicação da sanção, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. Nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21, a declaração se dará nos casos 
de: 
 1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
13.3 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa. 
13.3.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa prévia no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da penalidade. 
 
13.4 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores devidos à 
CONTRATADA, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de recolhimento emitida pelo 
Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
emissão da guia. 
 
13.5 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida ativa do 
Município, sendo o valor executado judicialmente. 
 
13.6 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por qualquer Secretário 
Municipal requisitante. 
 
13.7 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua análise 
serão submetidos à Decisão da Autoridade hierarquicamente superior. 
 
 
14. VALOR 
 
14.1 O valor global máximo desta chamada pública está estimado em R$ 689.474,00 (seiscentos e oitenta e 
nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais), salvo exceções devidamente justificadas. 
 
 
15. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
15.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa enseja a aplicação das penalidades 
previstas na Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive multa no valor de até 20% do Contrato firmado entre 
as partes. 
 
15.2 A CONTRATADA será responsável por eventuais danos havidos nos objetos/materiais, provenientes de 
negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los ou a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

 

 

 

indenizar a Administração do prejuízo causado. 
 
15.3 No caso de acréscimo contratual em até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total estimado de cada 
item fica o fornecedor obrigado a aceitar o acréscimo. 
 
15.4 Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IGP-DI, ou por outro que venha a substituí-
lo. 
 
 
16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
17.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital de Chamada Pública, no prazo e forma 
previstos nos itens seguintes; 
 
17.1.1 A impugnação ao ato convocatório será recebida em até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para a 
abertura da sessão pública, até as 17:00h, obedecendo ao horário de expediente da Prefeitura Municipal de Ilhota 
(das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h); 
 
17.1.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em campo próprio 
do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico https://licitar.digital/. 
 
17.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
17.1.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
17.1.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 
específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  
 
18.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 
deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e 
obedecerá às seguintes regras:  
18.2.1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx.  
18.2.2. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 
utilizando a seguinte fórmula: 
 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na 
DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00. 



 

 

 

 

 

 

 
 
18.3 A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento 
dos participantes da licitação, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
18.4 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
18.5 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da Licitação. 
 
18.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Secretaria 
da Fazenda e Gestão Administrativa.  
 
18.8 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
18.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
18.10 As normas que disciplinam esta chamada pública Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.11 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento. 
 
18.12 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
18.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
18.14 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes nas 
Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 
 
18.15 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o foro da 
Comarca de Gaspar/SC, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
 
18.16 São partes integrantes deste Edital: 
 
a) Anexo I –Termo de Referência; 
b) Anexo II – Minuta do Contrato; 
c) Anexo III – Modelo Proposto Para os Grupos Formais; 
d) Anexo IV – Modelo Proposto Para os Grupos Informais; 



 

 

 

 

 

 

e) Anexo V – Modelo Proposto Para os Fornecedores Individuais. 
 
O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato, 
independentemente de transcrição. 
 
Ilhota, 11 de março de 2026. 
 
 
 

DAYANA CRISTINA PEREIRA DA CUNHA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
  



 

 

 

 

 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2026 – FME 

 
DO OBJETO – O OBJETO DA PRESENTE CHAMADA PÚBLICA É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, CONFORME PREVISTO NO ART. 24 INCISO 

I, NOS TERMOS DO ART. 14 DA LEI 11.947/2009 E SEÇÃO II DA RESOLUÇÃO N°6 DE 8 DE MAIO DE 2020. 

 
                     

 

Nº 
 

Quantidade 
 

Unid. 
 

Especificação 
 

Preço Unitário 
 

Preço Total 
                     

 

1 
 

600,000 
 

KG 
 

Abacate:  Fruto da espécie Persea americana mill, de 
formato piriforme  e casca na coloração verde e espessura 
média, polpa amarela e sem fibras. Peso médio por unidade 
até 600g. Sua maturação deve estar adequada para 
consumo imediato na data da entrega, o produto será 
imaturo quando não conseguir completar sua maturação 
devido ao recolhimento antecipado, e será caracterizado 
como passado quando se apresentar amolecido, cedendo a 
uma pequena pressão manual sem voltar ao formato 
original .  Embalagem pode ser de papelão descartável ou  
de plástico retornável.  Os padrões microbiológicos devem 
atender os  descritos no anexo 1  categoria "a" da Instrução 
normativa n°60  de 23 de dezembro de 2019. 

 

12,2200 
 

7.332,00 
                    

                     

 

2 
 

2.000,000 
 

UN 
 

Abacaxi : Fruto da espécie Ananas comosus, formato 
arredondado ou ovalado, mais alongado que o fruto comum, 
com a polpa ligeiramente amarelada, da cor da pérola, 
bastante adocicado, com um bom equilíbrio entre acidez e 
açúcar. diâmetro mínimo de 10cm e comprimento mínimo de 
15 cm, o produto deve estar com maturação adequada para 
consumo no mais tardar 3 dias contados da data da entrega.  
Os padrões microbiológicos devem atender os  descritos no 
anexo 1  categoria "a" da Instrução normativa n°60  de 23 de 
dezembro de 2019. 

 

9,4900 
 

18.980,00 
                    

                     

 

3 
 

1.200,000 
 

KG 
 

Abóbora Menina/ Paulista: Tamanho médio, pesando entre 
900g ou 1200g a unidade. A abóbora deve estar in natura 
com casca, de 1º qualidade, madura, uniforme, sem defeitos, 
bem desenvolvida. A polpa deve apresentar coloração 
alaranjada. livre de terra ou corpos estranhos aderentes à 
superfície. 

 

5,6500 
 

6.780,00 
                    

                     

 

4 
 

1.200,000 
 

KG 
 

Abobrinha italiana:  Abobrinha verde in natura , com no 
mínimo 200 g a unidade, tamanho entre 10 cm à 20 cm, livre 
de imperfeições, tamanho e coloração uniformes, isenta de 
materiais terrosos e umidade externa anormal, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 

5,7300 
 

6.876,00 
                    

                     

 

5 
 

1.500,000 
 

UN 
 

Acelga: In natura, talos longos e firmes, folhas brilhantes sem 
 

6,7600 
 

10.140,00 



 

 

 

 

 

 

          

defeitos, sem traços de deterioração ou inchaço, coloração 
verde clara, altura de 35 cm e largura de 18 cm, peso médio 
de 1,2 kg. isenta material terroso e umidade externa anormal, 
livre de resíduos de Fertilizantes sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa 

          

                     

 

6 
 

1.200,000 
 

KG 
 

Aipim congelado descascado:  também denominado de 
mandioca, tipo branco ou amarelo, descascado, congelado 
em pacote de 1kg, diâmetro mínimo de 5cm e comprimento  

 

12,3300 
 

14.796,00 
                    

                     

               

       

mínimo de 15 cm. Deve estar no grau normal de evolução no 
tamanho, sabor e cor própria da espécie, uniforme. 

       

               

 

7 
 

1.200,000 
 

UN 
 

Alface Roxa: in natura, fresca, em pés, limpa,pesando 
aproximadamente 0,4 kg, coloração degradê para as pontas 
roxo escuro, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas sem danos físicos e mecânicos. Suas 
folhas devem apresentar-se sem sinal de partes murchas, ou 
presença de folhas com sinal de perda de água, porém 
completamente verdes. Produtos deteriorados não serão 
aceitos. Os padrões microbiológicos devem atender os 
descritos no anexo 2 categoria "a" da Instrução normativa 
n°60 de 23 de dezembro de 2019. 

 

4,7100 
 

5.652,00 
              

               

 

8 
 

1.200,000 
 

UN 
 

Alface Americana:  in natura, fresca, em pés, limpa,pesando 
aproximadamente 0,4 kg, coloração verde clara uniforme, 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas 
sem danos físicos e mecânicos. Suas folhas devem 
apresentar-se sem sinal de partes murchas, ou presença de 
folhas com sinal de perda de água, porém completamente 
verdes. 

 

6,1600 
 

7.392,00 
              

               

 

9 
 

2.000,000 
 

UN 
 

Alface Crespa:  in natura, fresca, em pés, limpa,pesando 
aproximadamente 0,4 kg, coloração verde clara uniforme, 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas 
sem danos físicos e mecânicos. Suas folhas devem 
apresentar-se sem sinal de partes murchas, ou presença de 
folhas com sinal de perda de água, porém completamente 
verdes. 

 

5,0000 
 

10.000,00 
              

               

 

10 
 

1.200,000 
 

UN 
 

Alface Lisa: in natura, fresca, em pés, limpa,pesando 
aproximadamente 0,4 kg, coloração verde clara uniforme, 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas 
sem danos físicos e mecânicos. Suas folhas devem 
apresentar-se sem sinal de partes murchas, ou presença de 
folhas com sinal de perda de água, porém completamente 
verdes. 

 

4,9900 
 

5.988,00 
              

               

 

11 
 

700,000 
 

UN 
 

Alho Poró:  Alho poró in natura, Planta herbácea com folhas 
 

7,3100 
 

5.117,00 



 

 

 

 

 

 

       

são longas, largas, suculentas e verdes, com bainhas 
compridas que se sobrepõem recobrindo o falso caule, 
formando o “talo” tenro, branco e comestível, dilatado na 
base. Altura: 0.3 a 0.4 metros.  Os padrões microbiológicos 
devem atender os  descritos no anexo 2  categoria "a" da 
Instrução normativa n°60  de 23 de dezembro de 2019. 

       

               

 

12 
 

600,000 
 

KG 
 

Alho: Bulbo inteiro, nacional , firme e intacto, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes a granel.  Os 
padrões microbiológicos devem atender os  descritos no 
anexo 2  categoria "a" da Instrução normativa n°60  de 23 de 
dezembro de 2019. 

 

30,9900 
 

18.594,00 
              

               

 

13 
 

12.000,000 
 

KG 
 

Banana branca/ Prata: In natura, em pencas,  de primeira 
qualidade, tipo 1, comprimento de 13 a 16 cm e com grau 
médio de amadurecimento,  sem presença de resíduos de 
fertilizantes, diâmetro mínimo de 3cm e comprimento mínimo 
de 12 cm, coloração amarela, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 

6,9000 
 

82.800,00 
              

               

 

14 
 

12.000,000 
 

KG 
 

Banana caturra:  In natura, em pencas,  de primeira 
qualidade, tipo 1, comprimento de 13 a 16 cm e com grau 
médio de amadurecimento,  sem presença de resíduos de 
fertilizantes, diâmetro mínimo de 3cm e comprimento mínimo 
de 12 cm, coloração amarela, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte de acordo 

 

6,4700 
 

77.640,00 
              

               

               

 

15 
 

1.500,000 
 

KG 
 

Batata doce: Raiz amilácea  In Natura de  1ª qualidade, com 
casca sã, sem ferimentos, com grau de maturação médio,  
livres de rachaduras, cortes e esmagamento. Livres de 
material terroso na superfície externa isentas de umidades e 
superfície, pegajosa, aspecto, cor e odor característico. 

 

5,8300 
 

8.745,00 
              

               

 

16 
 

1.500,000 
 

KG 
 

Batata inglesa (kg):  in natura lavada e escovada, casca lisa, 
sem falhas, com diâmetro mínimo de 5cm de altura mínima 
de 7cm, pesando entre 100 e 300 gramas a unidade. Aspecto 
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firme e com 
brilho, sem corpos estranhos e sem apresentar brotos.  Os 
padrões microbiológicos devem atender os  descritos no 
anexo 2  categoria "a" da Instrução normativa n°60  de 23 de 
dezembro de 2019. 

 

5,2600 
 

7.890,00 
              

               

 

17 
 

600,000 
 

KG 
 

Batata Salsa/ Mandioquinha: in natura,  as raízes devem 
estar firmes, inteiras, livres de umidade externa, lavadas e/ou 
escovadas, apresentar formato cônico e coloração amarela.  
Os padrões microbiológicos devem atender os  descritos no 
anexo 2  categoria "a" da Instrução normativa n°60  de 23 de 
dezembro de 2019. 

 

12,7200 
 

7.632,00 
              

               



 

 

 

 

 

 

 

18 

 

1.000,000 

 

KG 

 

Beterraba : in natura de cor avermelhada, lisa sem falhas, de 
tamanho médio, pesando de 200g a 300g. Estar 
fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, livre de terra 
ou corpos estranhos aderentes à superfície 

 

7,1700 

 

7.170,00 

              

               

 

19 
 

1.000,000 
 

KG 
 

Berinjela: Berinjela (Solanum melongena) de cor roxa 
intensa, sem manchas, rachaduras ou deformações. Frutos 
firmes, de tamanho médio a grande, com casca lisa e 
brilhante. Produto fresco, de origem nacional, conforme as 
normas sanitárias, com validade mínima de 7 dias após a 
entrega. 

 

11,6600 
 

11.660,00 
              

               

 

20 
 

2.000,000 
 

UN 
 

Brócolis  chinês:  Brócolis fresco, tipo bouquet, in natura, sem 
folhas, sem falhas, sem manchas, sem sinais de 
apodrecimento, de primeira qualidade. Apresentar bom 
desenvolvimento e coloração própria sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte . peso médio 
por unidade de 250g. 

 

7,9900 
 

15.980,00 
              

               

 

21 
 

1.500,000 
 

KG 
 

Cebola: cebola de cabeça graúda, de tamanho médio, 
pesando entre 100g a 200g a unidade, apresentar maturação 
adequada,  tenra e com brilho, turgescentes, intactas, firmes 
e bem desenvolvidas; livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças. Acondicionada em caixas 
plásticas retornáveis, limpas e em bom estado de 
conservação. 

 

4,9200 
 

7.380,00 
              

               

 

22 
 

2.000,000 
 

KG 
 

Caqui chocolate:  Caqui  in natura, apresentando  maturação 
adequada para consumo (preferivelmente maduro) textura e  
consistência de fruta fresca, isento de machucados e 
podridão. Frutos verdes não serão aceitos devido a alta 
concentração de taninos. Os padrões microbiológicos devem 
atender os  descritos no anexo 1  categoria "a" da Instrução 
normativa n°60  de 23 de dezembro de 2019. 

 

16,3300 
 

32.660,00 
              

               

 

23 
 

1.500,000 
 

KG 
 

Cenoura: Em perfeito estado de desenvolvimento, de 1º 
qualidade, pesando entre 70g a 140g a unidade. Apresentar 
grau de maturação próprio para utilização imediata, cor e 
sabor próprio da espécie. Isento de materiais terrosos, não 
estar danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica. Acondicionada em caixas plásticas retornáveis, 
limpas e em bom estado de conservação. 

 

6,6700 
 

10.005,00 
              

               

               

 

24 
 

1.200,000 
 

KG 
 

Chuchu: in natura, de priemira qualidade, pesando entre 
 

5,9000 
 

7.080,00 



 

 

 

 

 

 

       

300g a 400g,  em perfeito estado de desenvolvimento, com 
aroma, cor e sabor, próprios da variedade e espécie. Estarem 
fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem 
formadas,  livres de materiais terrosos, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte de acordo. 
Acondicionados em caixas plásticas retornáveis, limpas e 
íntegras.  Os padrões microbiológicos devem atender os  
descritos no anexo 2  categoria "a" da Instrução normativa 
n°60  de 23 de dezembro de 2019. 

       

               

 

25 
 

1.700,000 
 

UN 
 

Couve flor: couve flor de primeira qualidade,  fresca, classe 
de 4 a 7, pesando entre 600g e 1,5kg a unidade. Coloração 
branca ou creme,  sem manchas, sem pontos pretos 
característicos de podridão.  Deve ser firme e intacta, isenta 
de enfermidades, parasitas, larvas, material terroso e 
sujidade. Deve ser isenta de danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. acondicionados em caixa 
plástica retornável e embaladas em polietileno de vaixa 
densidade.  Os padrões microbiológicos devem atender os  
descritos no anexo 2  categoria "a" da Instrução normativa 
n°60  de 23 de dezembro de 2019. 

 

8,1000 
 

13.770,00 
              

               

 

26 
 

2.000,000 
 

MÇO 
 

Cebolinha verde : cebolinha verde in natura, pseudocaules e 
folhas cilindricas ocas com coloração verde uniforme, sem 
pontos amarelados na ponta e no decorrer da folha, maço 
mínimo de  150g. Livres de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças. acondicionadas em sacos de polietileno 
de baixa densidade.  Os padrões microbiológicos devem 
atender os  descritos no anexo 2  categoria "a" da Instrução 
normativa n°60  de 23 de dezembro de 2019. 

 

5,0000 
 

10.000,00 
              

               

 

27 
 

1.000,000 
 

MÇO 
 

Couve Manteiga:  In natura, firme e intacta, sem sinas de 
murcho, sem imperfeições nas folhas, pesando entre 200g a 
250g o maço. Apresentar as características do cultivar bem 
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. Embaladas 
separadamente em polietileno de baixa densidade, 
preferivelmente com etiqueta de peso do produto. 

 

4,3300 
 

4.330,00 
              

               

 

28 
 

1.200,000 
 

UN 
 

Espiga de Milho verde:  Espiga minimamente processada, 
em estágio maduro, com 3/4 da linha do leite , possuindo 500 
a 800 grãos, com diâmetro mínimo de 4cm e comprimento 
mínimo de 16 cm, coloração amarelo leitoso. 

 

4,1700 
 

5.004,00 
              

               

 

29 
 

800,000 
 

UN 
 

Espinafre: Fresco, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser desenvolvida firme e intacto, isento 
de materiais terrosos e unidade externa anormal, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos, 
em maço de no mínimo 200g, com folhas íntegras, frescas, 
verde escura. Embalados separadamente em polietileno de 
baixa densidade, preferívelmente com etiqueta com peso do 
produto. 

 

6,3800 
 

5.104,00 
              

               

 

30 
 

1.000,000 
 

MÇO 
 

Hortelã fresca:  Hortelã verde (Mentha Spicata) fresca, planta 
 

6,4600 
 

6.460,00 



 

 

 

 

 

 

       

do gênero mentha, também conhecida como hortelã-dos-
temperos, hortelã comum e hortelã-de-leite. Deve apresentar 
folhas verdes ovais, levemente aveludadas, cor e aroma 
característicos. Maço de no mínimo 100g. Embalagem deve 
constar conforme especificações da legislação vigente. 

       

               

 

31 
 

2.000,000 
 

KG 
 

Laranja Pera: In natura,  tamanho médio, casca lisa e 
coloração amarela esverdeada polpa deve estar intacta e 
firme, apresentando cor, tamanho e maturação uniformes. 
Peso médio de 180g por unidade.  Não estar danificada por 
qualquer lesão de origem física. 

 

6,0000 
 

12.000,00 
              

               

               

 

32 
 

2.000,000 
 

KG 
 

Laranja Lima: In natura,  tamanho médio, casca lisa e 
coloração amarela esverdeada polpa deve estar intacta e 
firme, apresentando cor, tamanho e maturação uniformes. 
Peso médio de 180g por unidade.  Não estar danificada por 
qualquer lesão de origem física. 

 

7,3000 
 

14.600,00 
              

               

 

33 
 

500,000 
 

KG 
 

Limão : Limão in natura, de primeira, coloração  uniforme 
referente a espécie ( galego ou taiti). Deve apresentar 
mínimo de 40% de suco. Deve ser fresco, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo estar maduro, com polpa firme 
e intacta, Livre de danos físicos ou mecânicos referentes ao 
transporte. Acondicionados em caixas de plásticos 
retornáveis, limpas e íntegras. 

 

7,0000 
 

3.500,00 
              

               

 

34 
 

1.000,000 
 

KG 
 

Mamão Formosa : in natura, de primeira qualidade, grau 
médio de amadurecimento, pesando de 1,5 a 2 kg, em 
perfeito estado de desenvolvimen de cor, aroma e sabor. Não 
apresentando mofo, bolor, amassados e aspectos de 
deterioração. Não estar danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica. Acondicionados em caixas 
plásticas retornáveis, limpas e íntegras. Os padrões 
microbiológicos devem atender os  descritos no anexo 1  
categoria "a" da Instrução normativa n°60 de 23 de dezembro 
de 2019. 

 

7,7600 
 

7.760,00 
              

               

 

35 
 

800,000 
 

KG 
 

Maçã: In Natura, tipo fuji ou gala, com polpa intacta e firme. 
Em perfeito estado de desenvolvimento do aroma, cor e 
sabor, próprios da variedade e espécie.  Sem danos 
Mecânicos ou físicos. Peso médio por unidade 130g. 

 

12,9900 
 

10.392,00 
              

               

 

36 
 

800,000 
 

KG 
 

Manga: Manga tipo Espada/Tommy, aspecto globoso, 
 

6,6400 
 

5.312,00 



 

 

 

 

 

 

       

maduras, cor própria, com polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, de boa qualidade, livre de resíduos e 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e sem lesões de 
origem física. Peso médio por unidade 140g, acondicionadas 
em caixa plástica retornável, limpa e íntegra. Os padrões 
microbiológicos devem atender os  descritos no anexo 1  
categoria "a" da Instrução normativa n°60  de 23 de 
dezembro de 2019. 

       

               

 

37 
 

200,000 
 

MÇO 
 

Alfavaca:  in natura, fresca,  maço de  250g, com folhas 
íntegras de coloração verde escura. Em perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor e sabor, próprios da 
variedade e espécie.  Sem danos Mecânicos ou físicos. 

 

6,7200 
 

1.344,00 
              

               

 

38 
 

5.000,000 
 

KG 
 

Melancia: In natura, sem resíduos terrosos, apresentando 
tamanho, cor e sabor de boa maturação, uniforme 
arredondada ou alongada, devendo ser bem desenvolvidas e 
madura, com casca lisa em tons de verde ou rajada por 
manchas amareladas, com polpa intacta e abundante, firme 
com coloração rósea, avermelhada ou purpúrea, com 
sementes esbranquiçadas ou pretas, pesando 
aproximadamente entre 10kg a  12kg a unidade. 
acondicionadas em caixas de plástico retornáveis, limpas e 
íntegras.  Os padrões microbiológicos devem atender os  
descritos no anexo 1  categoria "a" da Instrução normativa 
n°60  de 23 de dezembro de 2019. 

 

3,9200 
 

19.600,00 
              

               

 

39 
 

7.000,000 
 

DZ 
 

Ovo : tamanho médio, tipo vermelho, pesando entre 55g a 
59g a unidade, isento de sujidades, fungos, acondicionado 
em caixa apropriada contendo 12 unidades. embalados no 
máximo de 10 dias anteriores à sua entrega, deve ter selo do 
SIF ou SISP. Não serão aceitos ovos quebrados. 

 

11,7900 
 

82.530,00 
              

               

 

40 
 

1.700,000 
 

KG 
 

Pepino comum : Pepino comum de salada, de primeira 
qualidade, in natura, Em perfeito estado de desenvolvimento 
do aroma, cor e sabor, próprios da variedade e espécie. com  

 

5,9900 
 

10.183,00 
              

               

               

       

superfície praticamente lisa, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, de pragas e doenças, isento de substâncias 
nocivas a saúde. acondicionados em caixas plásticas 
retornáveis, limpas e intactas e embalados em polietileno de 
baixa densaidade. 

       

               

 

41 
 

800,000 
 

KG 
 

Repolho roxo: in natura, de primeira qualidade, tamanho 
médio, liso, limpo, firme, cabeça fechada, sem ferimentos ou 
defeitos, isento de enfermidades, material terroso, resíduos 
de fertilizante, sujidades, parasitas e larvas. Peso médio por 
cabeça 1,5kg a 2kg a unidade. Acondicionados em caixas 
plásticas retornáveis, limpas e íntegras. 

 

9,8200 
 

7.856,00 
              

               

 

42 
 

800,000 
 

UN 
 

Repolho verde: In natura, de primeira qualidade, tamanho 
 

5,4300 
 

4.344,00 



 

 

 

 

 

 

       

médio,liso,limpo,firme, cabeça fechada, sem ferimentos ou 
defeitos isento de enfermidades, material terroso, resíduos 
de fertilizante, sujidades, parasitas e larvas. Peso médio por 
cabeça 1,5kg a 2kg a unidade. . Acondicionados em caixas 
plásticas retornáveis, limpas e íntegras. 

       

               

 

43 
 

1.000,000 
 

UN 
 

Rúcula:(Eruca sativa), com folhas inteiras, verdes, firmes e 
sem manchas ou amarelamento. Produto de qualidade, livre 
de sujeiras, pragas ou defeitos visíveis. Embalada em maços 
ou caixas plásticas, com peso mínimo de 200g por 
embalagem. Origem nacional, conforme as normas sanitárias 
vigentes, com validade mínima de 5 dias após a entrega. 

 

4,8300 
 

4.830,00 
              

               

 

44 
 

1.700,000 
 

MÇO 
 

Salsinha : salsinha  in natura, com folhas podendo ser lisas 
ou crespas.  Maço de no mínimo 150g. Livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. Os maços devem 
ser embalados separadamente em plástico apropriado para 
alimentos. 

 

4,4600 
 

7.582,00 
              

               

 

45 
 

1.000,000 
 

KG 
 

Tangerina:  Tangerina Ponkan/ mexerica in natura, 
apresentando boa maturação, sem defeitos ou perfurações, 
com aspecto, cor, aroma e sabor típico da variedade.  Livres 
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. 

 

7,6900 
 

7.690,00 
              

               

 

46 
 

2.500,000 
 

KG 
 

Tomate salada: Tomate tipo salada, apresntando 80% de 
maturação com polpa firme e intacta, isento de enfermidades, 
resíduos de fertilizantes e parasitas, , classe média ou 
grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto, tipo 
especial, pesando de 100 a 200 g a unidade. livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. Acondicionados 
em caixa plástica retornável, limpa e íntegra. 

 

9,5000 
 

23.750,00 
              

               

 

47 
 

1.000,000 
 

KG 
 

Uva: Cacho de uva in natura, rosada, com frutos de formato 
arredondado ou elipsóide, cor de acordo com a variedade.A 
forma ideal do cacho é cônica,  Os cachos devem ser cheios, 
mas não compactos.Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

 

16,3200 
 

16.320,00 
              

               

 

48 
 

150,000 
 

KG 
 

Vagem:  Vagem in natura tipo manteiga ou macarrão; planta 
herbácea de caule flexível de frutos do tipo vagem. Aprsentar 
grau de tenrrura categoria II, livre de defeitos, apresentando 
coloração de verde clara e verde escura com .  Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas.   Os padrões 
microbiológicos devem atender os  descritos no anexo 2  
categoria "a" da Instrução normativa n°60  de 23 de 
dezembro de 2019. 

 

21,1600 
 

3.174,00 
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1.000,000 
 

KG 
 

Banana Orgânica: In natura, em pencas,  comprimento de 13 
a 16 cm e com grau médio de amadurecimento, diâmetro 
mínimo de 3cm e comprimento mínimo de 12 cm, coloração 
amarela, com polpa firme e intacta, devendo ser bem  

 

7,7500 
 

7.750,00 
              



 

 

 

 

 

 

       

  

desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Sem adição de defensivos agrícolas. 

    

       

  

(Valores expressos em Reais R$) 

 

Total Geral: 

  

689.474,00 

 

  



 

 

 

 

 

 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) 
Estudo Técnico Preliminar (ETP)  

Formulário de Pesquisa de Preço e Anexos 
 Termo de Referência (TR)  

 
 

 
 
 
 

https://ilhota.sc.gov.br/licitacao/no-31-2026-fme/ 

https://ilhota.sc.gov.br/licitacao/no-31-2026-fme/


 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2026 
CHAMADA PÚBLICA 

 
CONTRATO Nº ___/ 2026 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, CONFORME PREVISTO NO ART. 24 INCISO I, NOS TERMOS DO ART. 

14 DA LEI 11.947/2009 E SEÇÃO II DA RESOLUÇÃO N°6 DE 8 DE MAIO DE 2020. 

 
A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua _______________, N.º ____ , 
inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o 
(a) Sr. (a) ________________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 
(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. ___________________, n.º ____, 
em (município), inscrita no CNPJ sob n.º __________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º 
_____________________________ (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO 
(A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública Nº 31/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
É objeto desta contratação a aquisição de O OBJETO DA PRESENTE CHAMADA PÚBLICA É A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 

PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, CONFORME 

PREVISTO NO ART. 24 INCISO I, NOS TERMOS DO ART. 14 DA LEI 11.947/2009 E SEÇÃO II DA RESOLUÇÃO 

N°6 DE 8 DE MAIO DE 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada 

Pública Nº 31/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ _____________________( ___________________________________________).  
 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante  
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 



 

 

 

 

 

 

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

 
 
Produto 

 
 
Unidade 

 
 
Quantidade 

 
 
Peridicidade de 
entrega 
 
 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 
chamada 
pública) 

Preço Total 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

 VALOR TOTAL DO CONTRATO  

 
CLAUSULA QUINTA 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
 
CLAUSULA SEXTA 
 
O CONTRATANTE, após receber a nota fiscal de venda e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLAUSULA SÉTIMA 
 
O CONTRATANTE deverá realizar os encaminhamentos necessários a liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução do FNDE 
que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NOVA 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:  
 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;  



 

 

 

 

 

 

c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas 
pelo contratante ou pela legislação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
  
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 31/2026, pela Resolução CD/FNDE nº 6/2020, pela 
Lei nº 14.133/2024 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 
suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de correio eletrônico, ou 
protocolo eletrônico, disponivel no site do município, e se necessário correspondência, sendo que a mesma 
somente terá validade se enviada mediante aviso de recebimento(AR), transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, consoante Cláusula Décima 
Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos:  
 
a. por acordo entre as partes;  
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até o início do ano letivo de 2026. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 
Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



 

 

 

 

 

 

 
Ilhota (SC), ___ de_________ de 2026. 
 
 

DAYANA CRISTINA PEREIRA DA CUNHA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

CONTRATADA - CNPJ: 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO/DECLARAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2026 - FME 

CHAMADA PÚBLICA Nº 31/2026 – FME 
 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO                   DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados 
com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/ FNDE/MEC 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

1. Produto 2. 
Uni
dad
e 

3. 
Quantidade 

4. Preço de 
Aquisição* 

       4.1. Unitário 4.2. Total 

5. Cronograma de Entrega dos 
produtos 

      

OBS: * Preço publicado no Edital n 31/2026  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data 

Assinatura do Representante do 
Grupo Formal 

Fone/E-mail: 



 

 

 

 

 

 

 
ANEXO IV – MODELO/DECLARAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2026 - FME 
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2026 - FME 

 
MODELO PROPOSTA PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. 
Município/UF 

5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) 
Não 

9.Nome da Entidade Articuladora (quando 
houver) 

10. E-
mail/Fon
e 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar  2. CPF  3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta 
Corrente 

        

        

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 

 
2. Produto 

 
3. Unidade 

 
4. 
Quantidade 

 
5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

 
6.Valor 
Total 

      Total 
agricult
or 

      Total 
agricult
or 



 

 

 

 

 

 

 
  

 Total do 
projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n 31/2026  

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
 
1. Produto 

 
2. 
Unidade 

 
3. 
Quantidade 

 
4. 
Preço/Unidade 

 
5. Valor Total por Produto 

6. Cronograma de Entrega 
dos  
Produtos 

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 
 
Local e Data: 

 
Assinatura do Representante do Grupo Informal 

Fone/E-mail: CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 



 

 

 

 

 

 

ANEXO V – MODELO/DECLARAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2026 - FME 

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2026 - FME 
 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de 
Entrega dos produtos 

     

OBS: * Preço 
publicado no Edital n 
31/ 2026 

 

III 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do 

Fornecedor Individual 

 
CPF: 
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